
Universidade Federal de Minas Gerais 
Faculdade de Medicina 

-Graduaç em Ciências : 
Criança e do Adolescente 

 
Edital de Seleç 2014 – Doutorado 

 
- – S e da 

Criança e do Adolescente, da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 
Minas Gerais FAZ SABER que, a partir de 07/01/2014
para seleç . As 
inscriç f - - -Graduaç

. Alfredo Balena 190, 5º. andar, sala 503, CEP 30130-100 - Belo Horizonte - MG, 
de 2ª. a 6ª. feira, exceto em feriados e recessos acadêmicos
11:00, onde informaç complementares. As inscrições poderão 
também ser enviadas por correspondência, desde que seja apresentada toda a 
documentaç - -

: http://www.medicina.ufmg.br/cpg/index.php.  
  
I - Das Vagas. Serão oferecidas 20 (vinte) vagas para doutorado, sendo 10 para 
médicos e 10 para profissionais de outras áreas. 
 
II – Dos Requisitos para a Inscrição.

Secretaria do Curso os seguintes documentos: 
(a) , 
acompanhado de uma (1) fotografia 3X4; 
(b) , expedido por estabelecimento oficial ou 
oficialmente reconhecido, ou documento equivalente que comprove estar o candidato 
em condições de concluir o curso de Graduaç antes do
acadêmico no curso de pós-graduado
cã o de graduação; 
(c) ico escolar do curso de graduação e do curso de mestrado, se houver; 
(d) , em formato pdf, do Curriculum vitae 
no formato Lattes, modelo www.cnpq.br; 
(e) Comprovacão de conhecimento de . Será aceita uma das seguintes 
comprovaçõ

60% dos pontos), CAMBRIDGE, 
MICHIGAN, Certificado de aprovação expedido imos 3 anos pelo CENEX- FALE-
UFMG 60%), em consonância com a Resolução no. 08/2008 do CEPE/UFMG; 
(f) Prova de estar em dia com as obrigações militares e eleitorais: para candidatos 
brasileiros, 1 (uma) (para candidatos do sexo 
masculino) e ção eleitoral , acessível em 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidões/certidão-de-quitação- eleitoral; 
(g) ascimento ou de casamento e 
do comprovante de residência; 
(h) Candidatos estrangeiros deverão apresentar os documentos exigidos 

: prova de estar em dia com o Serviço Federal de Migração; 
(i) m CD (arquivo em formato pdf) do Projeto de 
pesquisa, apresentado em fonte Times New Roman, tamanho 12, com espaço

http://www.cnpq.br/


projeto, indicaçã

(impresso e no CD) nenhuma identificação do 
candidato, sob pena de desclassificação. Na seqüência

, linha de pesquisa em que se insere o projeto, introduç , justificativa, objetivos, 
, viabilidade de execução 24 

(vinte e quatro) meses, cro 20 referê s. 
Projetos fora dessa formataçã
automaticamente desclassificado. A relação das linhas de pesquisa do curso 

. 
 

, no formul , as 
condições n participação neste concurso. 
 

s aceitas inscrições com documentação incompleta.  
 

 cada candidato será identificado por um número 
para manter seu anonimato na avaliação da 1ª etapa do processo seletivo.  
 
III - Da Banca Examinadora. A banca examinadora do exame de 
composta por três docentes da instituição, sendo dois professores-

diretamente ao Programa. pelo Colegiado. A 
relação nominal da banca examinadora 

, juntamente com a 
declaração de inexistência de impedimento e suspeição de cada membro da banca em 
função dos candidatos inscritos neste concurso.  
 
IV – Do Processo Seletivo.

1ª
. O resultado da 2ª

resultado final. Os recursos, parcial e final, deve ordenação do 
Programa, no endereço indicado no preâmbulo deste edital. 
  
1ª. etapa. Avaliação do Projeto de Pesquisa, rio. 
Projetos fora da formatação
av

: relevância do projeto - 20 pontos; metodologia - 
35 pontos; inserção do projeto em linha de pesquisa do Programa (10 pontos); 
aspecto - 10 pontos e viabilidade de execução , 48 -

ver, pelo menos, 70% da 
pontuação o classificados para participação na etapa subsequente os 
candidatos com pontuação
dobro das vagas oferecidas, selecionados em ordem decrescente das notas obtidas na 
avaliação

-Graduaç de acordo com calendário a ser divulgado.  



 
2ª Etapa, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá de duas avaliações: 
a) Avaliação de Currículo e Histórico Escolar. Será atribuída nota em escala de 0 a 
100 a esta avaliação, em que serão considerados: formação profissional (15 pontos), 
histórico escolar da graduação (5 pontos), histórico escolar do mestrado, se houver, (10 
pontos), atuação profissional (10 pontos), experiência docente (15 pontos), orientação 
discente (5 pontos) e produção bibliográfica (40 pontos) que inclui, dentre outros, 
artigos completos em periódicos internacionais, artigos completos em periódicos 
nacionais, livros, capítulos de livros, publicação de resumos, sendo que, serão 
atribuídos 5 pontos para a comprovação da publicação do artigo completo em periódico 
referente à dissertação de mestrado, quando houver. 
b) Argüição Oral sobre o projeto de pesquisa. scala de 0 a 
100 a esta avaliação

squisa (25 pontos), fundamentação
candidato (25 pontos), capacidade de expor e debater o projeto de pesquisa (25 
pontos) e viabilidade de execução do projeto de pesquisa dentro do prazo estipulado 
(25 pontos). A argüição lgado no Centro de 
Pós-Graduação.  
 

e histórico escolar e na argüição
igual ou superior 70 pontos em 100 nesta 

segunda etapa. 
 
V - Do Resultado Final. A nota otas da 
primeira etapa (avaliação do projeto de pesquisa) e da segunda etapa (média das 
notas da  da argüição oral sobre o projeto de pesquisa). Os 
candi  decrescente da nota final, p

profissionais), com a indicação de resultado: “aprovado e 
classificado” ou -classificado” ou “reprovado”.

. Se houver emp
, 

nesta ordem: (i) maior nota obtida na primeira etapa; (ii) 
, (iii) maior nota obtida na argüição oral sobre o proj

em calendário a ser 
definido e divulgado

 web do Centro de Pós-Graduação e 10 (dez) dias, 
contados a partir da divulgação do resultado da seleção, o prazo para a interposição

 dos resultados, dentro do prazo de 
recurso.  
 
A documentaç  e a dos reprovados 
nesta seleção

documentç .  
 

– . O candidato aprovado no processo seletivo de que 
trata este edital deverá efetuar, exclusivamente pela internet, até 5 (cinco) dias 



úteis após a divulgação do resultado final, o seu cadastro prévio, mediante o 
preenchimento de formulário disponível no site https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. 
O DRCA tomará as providências para efetuar o Registro Acadêmico após o 
recebimento da documentação completa dos candidatos selecionados, na forma 
exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da Ficha de Cadastro 
Prévio pelo candidato classificado. A documentação completa dos selecionados será 
enviada ao DRCA pelo Centro de Pós-graduação até 2 (dois) dias úteis após o 
cadastro prévio. O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento 
comprobatório de estar em condições de concluir o curso de graduação antes do 
período para registro acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na 
Secretaria do Programa, até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado 
final, documento que comprove a conclusão do curso de graduação (cópia do diploma 
de graduação, expedido por estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou 
declaração de conclusão de curso em que conste a data em que ocorreu a colação do 
grau). Não serão aceitas declarações com previsão de conclusão ou de colação. 
Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, até 5 (cinco) 
dias úteis após a divulgação do resultado final, o RNE, ou passaporte com Visto 
Permanente ou Visto Temporário de estudante válido, documento que comprove 
filiação e demais documentos a serem informados pela Secretaria do Programa. De 
acordo com o disposto no art. 39, § 2º, do Regimento Geral da UFMG, “cada aluno terá 
direito a um único registro acadêmico, correspondente a uma só vaga no curso em que 
foi admitido na UFMG”. Perderá automaticamente o direito à vaga e será considerado 
formalmente desistente o candidato classificado que não efetuar o Cadastro Prévio na 
data fixada para a realização desse procedimento ou que não apresentar qualquer dos 
documentos solicitados neste Edital. O preenchimento de vaga(s) decorrente(s) destas 
situações será feito mediante convocação de outros candidatos aprovados, observada, 
rigorosamente, a ordem de classificação segundo a ordem decrescente de pontos 
obtidos no concurso, até a data limite para envio da documentação ao DRCA. A 
matrícula dos candidatos aprovados será realizada no Sistema Acadêmico da Pós-
Graduação, de acordo com orientação da Secretaria do Programa, em data a ser 
divulgada, observado o calendário acadêmico da Universidade. 
 
Belo Horizonte, 19 de dezem -

-Graduaç em Ciências -
Criança e do Adolescente.  
 


